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EMENDA

EMENDA	Nº	03	ao	PLE	010/24	-	Proc.	0355/24

	

	

Altera	os	§§	3º	e	7º	do	art.	3º,	o	caput	e	o	§	1º	do	art.	6º;	e	revoga	o	§	4º	do
art.	3º	da	Lei	nº	13.640,	de	29	de	setembro	de	2023,	que	institui	o	Programa
de	Recuperação	Emergencial	e	Auxílio	Humanitário	destinado	à	mitigação	de
danos	 à	 população	 afetada	 por	 situações	 de	 emergência	 ou	 calamidade
pública,	no	Município	de	Porto	Alegre.

	

	

O	§	3º	do	art.	3º	da	Lei	nº	13.640,	de	29	de	setembro	de	2023,	alterado	pelo	art.	1º	do	PLE	010/24,	passa	a	vigorar	conforme
segue:

“Art.	3º	.......................

....................................

§	3º	O	benefício	referido	no	inc.	II	do	caput	deste	artigo	será	concedido	no	valor	máximo	de	304,43	UFMs	por	mês
e	 terá	 caráter	 temporário	 de	 até	 12	 (doze)	 meses,	 observada	 a	 dimensão,	 a	 sazonalidade	 e	 a	 gravidade	 do	 evento
climático,	conforme	parâmetros	a	serem	regulamentados	por	Decreto.
	

Vereador	Claudio	Janta	(Líder	da	Bancada	do	Solidariedade)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	27/05/2024,	às	16:44,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Roberto	Pinheiro,	Vereador,	em	27/05/2024,	às	16:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Adeli	Sell,	Vereador,	em	27/05/2024,	às	16:48,	conforme	horário	oficial
de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs
491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Bosco	Vaz,	Vereador	(a),	em	27/05/2024,	às	16:50,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador,	em	27/05/2024,	às	16:51,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador,	em	27/05/2024,	às
21:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador,	em	28/05/2024,	às	08:53,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador	(a),	em	28/05/2024,	às	11:48,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nasEmenda nº 03 (0743963)         SEI 118.00472/2024-11 / pg. 1



Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador,	em	28/05/2024,	às	12:01,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Monica	Leal	Markusons,	Vereadora,	em	28/05/2024,	às	13:07,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Luiz	Fagundes	Ruas,	Vereador	(a),	em	28/05/2024,	às	17:13,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0743963	e	o	código	CRC	AEEDB25C.

Referência:	Processo	nº	118.00472/2024-11 SEI	nº	0743963
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